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DECRETO N° 321/2009 

Dispõe 'sobre o hão funcionamento do sistema de 
Estacionamento Rotativo Pago - Zona Azul, no Município 
de Umuararn-á nós dias 26 de dezembro de 2009 e 02 de 
janeiro de 2010. 

, O PREFEITO 4  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e; 

••• 	• CONSIDERANDO,„,que..Ae„ acordo 
3.398/2009, os dias e horários de funcionamento do Estacionamento Rotativo - 
Pago - Zona Azul serão regulamentados porDecreto do Chefe do Poder 
Executivo Municipal; 

CONSIDERANDO que em decorrência das festividades natalinas, 
foi estendido o horário de funcionamento do comércio local, sendo fato público 
e notdiriO a redução drástica no movimento dos' consumidores e 
consequentemente dos veicUlds nos dias que sucedem o,Natal e o Ano Novo; 

CONSIDERANDO o teor do Oficio n° 02/2009, endereçado pela 
empresa Caiuá Assessoria, Consultoria e ,Planejamento Ltda, concessionária 
dos serviços do Estacionamento,  Rotativo Pago - Zona Azul, solicitando a 
suspensão dos serviços nos dias 26 de dezembro de 2009 e 02 de janeiro de 
2010; 

DECRETA: 

Art.-  10. Não haverá funcionamento do Estacionamento Rotativo 
Pago - Zona Azul, no.Municipio:de ,Umuarama, nos dias 26 de dezembro de 
2009 e 02 de janeirin'èwn rmenmtvetrumt; . 

Art. 2°. Este Decreto entra erri\Ni.  lã-9m pt  •e sua publicação. 
- 

PAÇO mUNIuIPAL,,aos16'de d 	raé 2009. , 
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